
              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO Nº 048/2011   

 Sra. Presidente,

O  Vereador  infra-assinado,  na  forma  regimental,  requer  a  Vossa  Excelência, 

consultado  o  Plenário,  seja  enviado  Ofício  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal, 

solicitando  ao  mesmo  que  interceda  junto  à  Diretoria  da  empresa  Louis  Dreyfus 

Commodities  Bioenergia  SA,  no  sentido  de  convencê-la  a  contratar  somente 

trabalhadores de Lagoa da Prata para a próxima safra, bem como a desativar o alojamento 

construído na área rural do Município para abrigar trabalhadores de outras localidades e por 

fim, a ceder referido imóvel para o funcionamento de “Fazendas de Recuperação”,  tanto 

feminina quanto masculina.  

 

 JUSTIFICATIVA:

 Apresento  este  Requerimento  tendo  em vista  a  proximidade  da  safra  da  LDC e 

consequente necessidade de contratação de trabalhadores. Entendo que o Prefeito deve 

entrar  em contato  com a empresa e  solicitar  a  seus diretores  que atendam o que fora 

destacado acima. 

 A  meu  ver,  os  gastos  despendidos  com  os  trabalhadores  que  vêm  de  outras 

localidades - deslocamento, alimentação e outros – deveriam ser investidos em melhores 

salários para os trabalhadores locais, ou seja, maior valor pela tonelada de cana, etc...

 Assim,  não  havendo  necessidade  de  se  contratar  pessoas  de  outras  cidades,  o 

alojamento  ficaria  desocupado.  Logo,  poderia  ser  cedido  para  o  funcionamento  de 

fazendinhas de recuperação. A estrutura lá existente é excelente para as atividades destas 

instituições. 

 Conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação deste Requerimento.

 Sala das sessões, 11 de abril de 2011.
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